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 PORTARIA Nº 691/2017 DE 27/07/2017. 

“ALTERA A PORTARIA Nº 523/2015 DE 22/10/2015, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL, 

DEGUARANTÃDONORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - FICA alterada a portaria n° 523/2015 DE 

22/10/2015, conforme segue. 

Exonera o Senhor Eliton Martins de Souza, do quadro de 

membros da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, deste município. 

 

ARTIGO 2° - Os demais itens da Portaria nº 523/2015 continuam 

inalterados. 

 

ARTIGO 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de julho de 2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 27 

(vinte e sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

 
 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/07/2017. 

NP 934/2017. 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional  

 


